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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 4° OFÍCIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL –

PRENOTAÇÃO N. 280.200

LINDOMBERG DOS PASSOS ITACARAMBI, Registrador Substituto do 4º
Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, na forma da lei, etc., FAZ
SABER aos herdeiros de JOSÉ LOPES PEREIRA, proprietário tabular, a
seu procurador JOEL RODRIGUES SANTIAGO, ao cedente JOSÉ LOPES
DASILVAe a sua mulher MARIAFRANCISCADASILVALOPES, bem como
a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, espe-
cialmente aos AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSA-
DOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que, nos termos do art.
216-B da Lei n. 6.015/1973 e do Provimento n. 149/2023 da Corregedoria
Nacional de Justiça, foi apresentado pedido de ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, formulado por JAIR RODRIGUES
SANTIAGO e sua mulher MARIA DILVAALVES PONTES, devidamente
qualificados nos autos, prenotado em 8/5/2025, sob o n. 280.200, tendo
por objeto o lote 19 do conjunto “VC” da QR 1-A, Candangolândia/DF,
imóvel este mais bem descrito e caracterizado na matrícula n. 42.980.
Os requerentes pleiteiam o registro da adjudicação compulsória pre-
vista no art. 216-B da Lei nº 6.015/1973. O requerimento e a docu-
mentação que o instruem permanecerão à disposição dos interessados
para exame nesta Serventia, situada na EQ 31/33, Edifício Consei,
salas 210/212, Guará II, CEP 71065-031, no horário das 9h às 17h, de
segunda a sexta-feira, telefone (61) 3382-7485. Decorrido o prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da segunda publicação deste
edital, sem a apresentação de impugnação escrita e fundamentada,
será presumida a anuência ao pedido, podendo o procedimento, caso
atendidos os demais requisitos legais, ensejar o registro do título em
nome dos requerentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os que possam eventualmente se interessar e para que, no futuro,
ninguém alegue ignorância, expede-se o presente edital. Guará/DF, 16 de
dezembro de 2025. LINDOMBERG DOS PASSOS ITACARAMBI -
Registrador Substituto.

ALBERTO LAUTERES ROMEIRO

Aviso de Recebimento da Licença 
Ambiental Única - LAU

Torna público que recebeu do Instituto Brasília
Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Ambiental Única -
LAU nº 11/2025, para a atividade de AVICULTURA DE
CORTE no endereço: Fazendinha Santa Isabel- Sitio
Novo, KM 8, Área Rural de Brazlândia/DF, processo
n° 00391-00006122/2025-83. ALBERTO LAUTERES
ROMEIRO.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO  DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  JANCIELLE DOS SANTOS FERREIRA
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência da respectiva, JANCIELLE
DOS SANTOS FERREIRA, CPF:032.118.581-13, devedora fiduciante do imóvel alienado:APARTAMENTO Nº
103 E VAGADE GARAGEM Nº 57, LOTES Nºs 1 E 2, CONJUNTO C, QUADRAQS 608, SAMAMBAIA, DIS-
TRITO FEDERAL, a qual não tendo sido encontrada nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica,
por este edital, INTIMADA do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme
R.7, na matrícula nº.340205, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de
V.S.ªa., venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 28/11/2025, corresponde a R$10.514,93 (dez mil, quinhentos e
quatorze reais e noventa e três centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de
R$2.418,71 (dois mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e um centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$12.933,64 (doze mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos). Assim, pro-
cedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado
na QS 01, RUA210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o paga-
mento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publi-
cação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido paga-
mento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos
Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

2ª Vara de Família de Brasília

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
INTERDIÇÃO

Processo Nº 0749700-10.2025.8.07.0016
Ação: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: MARCUS VINICIUS VON ZUBEN, JOSE CLOVIS VON ZUBEN
FILHO, SANDRA MARIA DE ARAUJO VON ZUBEN, ELIZABETH MARIA DE ARAUJO
VON ZUBEN
REQUERIDO: JOSE CLOVIS VON ZUBEN
A Dra. ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA BARRETO, Juíza de Direito da 2ª Vara
de Família de Brasília, FAZ SABER a todos os terceiros quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Ação de
INTERDIÇÃO/CURATELA (58) - Processo 0749700- 10.2025.8.07.0016, ajuizada
por MARCUS VINICIUS VON ZUBEN, JOSE CLOVIS VON ZUBEN FILHO, SANDRA
MARIA DE ARAUJO VON ZUBEN, ELIZABETH MARIA DE ARAUJO VON ZUBEN em
desfavor de JOSE CLOVIS VON ZUBEN, foi DECRETADA, mediante sentença pro-
ferida em 14/10/2025, devidamente transitada em julgado em 05/12/2025, a
INTERDIÇÃO de JOSE CLOVIS VON ZUBEN, brasileiro, viúvo, aposentado pelo
INSS, filiação Francisco Nicolau Von Zuben e Percilia Moraes Von Zuben, por ser
portador de deficiência mental e intelectual, que é permanente e progressiva,
tendo sido declarado incapaz de cuidar de si mesmo e administrar seus bens.
Nomeou-lhe curador MARCUS VINICIUS VON ZUBEN, brasileiro, casado, médico,
para o exercício de todos os atos jurídicos da vida civil. E, para que chegue ao con-
hecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado uma vez na imprensa local e três vezes no
Diário de Justiça Eletrônico (DJ-e), nos termos do artigo 755, § 3º, do Código de
Processo Civil (CPC/2015).
Dado e Passado nesta cidade de BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2025, 18:41:31.
Eu, Aline Maria Assis Varandas, Diretora de Secretaria, conferi e assino digitalmente.

Aline Maria Assis Varandas
Diretora de Secretaria
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